
PREFEI TURA MUNI CIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFE ITO MUNICIPAL 

LEI Nº 030/2001 . 

"Inclui novos investimentos 
Plurianual de Inves t imentos, 
Diretrizes OrçamenLárias e 
Municipal." 

no Plano 
na Lei de 
Orçamento 

O Prefeito Mun i cipal de Água 
Norte, Estado do Espírito San to, no u so 
atribui ções l e gais, 

Doce do 
de suas 

FAZ SABER, que a Câmara Mun i c ipal 
DECRETOU ELE SANCIONA a seguinte LEI : 

Art. 1°. Fica i nc l uído nas leis: 156/2000 d e 
07/08/2000 Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, nº 161/2 000 d e 26/12/2000 
Lei Orçamentária e nº05 9/97 d e 16/12/1997 -
Plano Plurianual de Investimentos, inclus ão 
de: 
I - Ol(um) Microcomputador , com acessórios. 

II Ol(uma) Impressora à tinta 
III Ol(um) automóvel uti litário 

IV Ol(um) apa r e lho de Fax - com secretária 
Eletrônica. 

V - Ol(um) g rupo gerado r c om capac i dade para 
manter re fr igeração / ar ligado. 

Art.2°. Esta lei entra em v igo r na data de sua 
p ub licação. 

Art.3º. Revogam- se as di s po s ições em contrário . 

Água Doce do Norte/ES, aos 20 de julho de 2.001. 

JEOVAB co#ao DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Av. Sebastião Coelho de Souza, 56, centro, Água Doce do Norte/ES, CEP 29.820-000 Tel.(Oxx)27.759.1122 


